
PARECER N°                 , DE 2020.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 245, DE 2020.

De autoria da deputada Márcia Lia, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar as linhas de Crédito FEAP Emergencial e Microcrédito FEAP Emergencial para os agricultores familiares, pequenos produtores, pescadores artesanais, assentados, populações indígenas e quilombolas, suas cooperativas e associações, durante a vigência do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceu estado de calamidade pública em todo o Estado.

A propositura esteve em pauta por cinco sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, o projeto vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciado quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno. 

Não havendo óbices de natureza legal ou jurídica, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 245, de 2020.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO TENENTE NASCIMENTO
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